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1. Reconhecimento Académico de períodos de estudo 

1.1 O período de estudos no estrangeiro deve ser objecto de prévio e pleno reconhecimento académico 
por parte do Coordenador ECTS do curso em que o aluno está inscrito. 

1.2 Isto significa que a UFP se compromete a reconhecer que o período de estudos efectuado no 
estrangeiro (incluindo exames e outras formas de avaliação) substitui um período escolar similar, do 
curso em que o aluno se encontra inscrito na UFP, ainda que o conteúdo das unidades curriculares a 
frequentar acordado possa não ser exactamente igual. 

1.3 O reconhecimento académico dos estudos realizados durante o período Erasmus+ diz única e 
exclusivamente respeito às disciplinas a que o estudante se encontra inscrito na UFP no ano lectivo e 
semestre em questão, no máximo de 30 créditos ECTS por semestre. 

1.4 A realização de créditos ECTS em excesso (mais de 30 ou 60) não dá ao estudante o direito de 
requerer equivalências suplementares. 

1.5 Cada estudante de mobilidade para períodos de estudos deve possuir um Programa de Estudos 
(Learning Agreement - LA). O reconhecimento académico é acordado no programa de estudos antes da 
partida do estudante, entre o próprio, o Coordenador Departamental ECTS e o GRI.  

1.6 Nesse programa de estudos, fica definido antes da partida em mobilidade quais as unidades 
curriculares ou outras actividades académicas a serem executadas na instituição de destino, e quais as 
unidades curriculares correspondentes na UFP para efeitos de reconhecimento. 

1.7 O projecto de graduação, assim como, disciplinas consideradas essenciais no âmbito do 
reconhecimento profissional de habilitações, não poderão ser alvo do programa de estudos. 

1.8 O não cumprimento do programa de estudos acordado, por alteração ou falta de aproveitamento, 
implica a perda do direito ao reconhecimento académico. 

1.9 As actividades realizadas em mobilidade internacional que não estejam previstas para 
reconhecimento no curso na UFP, mas sejam devidamente certificadas pela instituição de destino, serão 
incluídas no Suplemento ao Diploma. 

1.10 No final do período de estudos no estrangeiro, a instituição de destino deve passar um certificado 
que confirme que o estudante realizou o programa de estudos acordado, indicando os respectivos 
resultados. 

2. Reconhecimento Académico de períodos de estágio 

2.1 Os períodos de estágio Erasmus+ em mobilidade internacional podem ser reconhecidos no plano 
curricular do curso onde o estudante se encontra inscrito na UFP, através da Coordenação do respectivo 
curso. 

2.2 Os restantes estágios serão, pelo menos, registados no Suplemento ao Diploma do estudante. 

2.3 Cada estudante que pretenda realizar um estágio em mobilidade internacional deve possuir um 
Programa de Estágio Profissional (Training Agreement - TA), o qual deve ser endossado pela UFP, pela 
instituição de destino e pelo estudante, igualmente antes do início da mobilidade. 

3. Disposições comuns sobre o reconhecimento académico 

3.1 O programa de estudos ou de estágio requer igualmente a aprovação pela instituição de destino. O 
programa de estudos ou de estágio não é válido sem as assinaturas necessárias por parte dos 
representantes essa instituição. 



3.2. Qualquer alteração considerada necessária ao programa de estudos ou de estágio, aquando da 
chegada do estudante à instituição de destino, deve ser finalizada e formalizada no prazo de 30 dias a 
contar da data de chegada do estudante. 

3.3 A comunicação das alterações necessárias ao programa de estudos ou de estágio é da 
responsabilidade do estudante. 

3.4 As alterações propostas apenas produzem efeitos depois de assinadas pelo estudante, pelos 
coordenadores departamental e institucional na UFP e pela instituição de destino. 

3.5 As alterações que não sejam comunicadas ao GRI da UFP dentro do prazo indicado ou que não 
recebam aprovação de todas as partes envolvidas não serão consideradas para efeitos de 
reconhecimento. 

3.6 O não cumprimento do programa de estudos ou de estágio acordado por falta de aproveitamento 
implica a perda do direito ao reconhecimento académico. 

4. Conversão das classificações obtidas em mobilidade internacional 

4.1 Nos períodos de estudo ou estágio que resultem num certificado de classificações emitido pela 
instituição de destino, a conversão de classificações para o sistema português será feita da seguinte 
forma: 

4.1.1 Certificados de classificações emitidos em concordância com o sistema ECTS: 

Classificação 
ECTS 

 Sistema 
português 

 
A 
 

B 
 

C 
 

D 
 

E 
 

FX/F 

 
Excelente 

 
Muito Bom 

 
Bom 

 
Satisfatório 

 
Suficiente 

 
Reprovado 

 
17 a 20 

 
15 a 16 

 
13 a 14 

 
11 a 12 

 
10 

 
não há lugar a 

reconhecimento 

 

4.1.2 Outros sistemas de classificações: 

De acordo com o Despacho n.º 28145-A/2008, da Direcção-Geral do Ensino Superior, em função do 
número de escalões positivos (ver em anexo). 

4.2 Em ambos os casos, será ainda tomada em conta a classificação na escala da universidade de 
destino, quando disponível, bem como o histórico de classificações do estudante na UFP.   
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